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PARECER Nº 142/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0489/12.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Oliveira,  que visa dispor 
sobre a atividade desenvolvida pelos catadores de materiais recicláveis, bem como 
insere o inciso IV ao artigo 8º  da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002.  
De acordo com o texto proposto, a atividade desenvolvida pelo catador de material 
reciclável fica reconhecida como atividade de importância fundamental para o 
Sistema de Limpeza Urbana do Município.  
Para tanto, o projeto estabelece que será emitido um cartão de identificação ao 
catador de material reciclável que servirá para o registro da entrega do material 
feita aos pontos de entrega e ecopontos. Estabelece ainda que cada espécie e 
quantidade de resíduo comportará um determinado número de pontos a ser 
registrado no cartão de cada catador, devendo os pontos acumulados ser 
convertidos em crédito na proporção determinada pelo Executivo.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que 
encontra fundamento na competência concorrente da União, Estados, Distrito 
Federal e também dos Municípios para legislar sobre proteção e defesa do meio 
ambiente (arts. 24, inciso VI c/c 30, I e II, da CF).  
Cumpre observar ainda que a manutenção de um meio ambiente saudável e 
equilibrado é assunto que é de interesse de todos, vez que é imperioso à 
sobrevivência humana e à sadia qualidade de vida, e foi alçado à categoria de 
princípio constitucional impositivo quando a Constituição Federal determinou ao 
Poder Público em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 
e 23, inciso VI), o poder-dever de defender e preservar o meio ambiente para as 
presentes e futuras gerações.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente nos seguintes termos:  
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
Especificamente sobre o objeto do projeto que visa inserir os catadores da coleta 
seletiva no Sistema de Limpeza Urbana do Município, cumpre observar que a 
propositura encontra consonância com os preceitos da Lei Municipal nº 13.478/02, 
que dispõe sobre a Organização do Sistema de Limpeza Urbana do Município, e que 
determina em seu art. 4º, III, constituir objetivo do sistema por ela implantado o 
incentivo à coleta seletiva, preconizando ainda em seu art. 5º que o munícipe tem 
direito a políticas públicas de minimização de resíduos, de coleta seletiva e de 
reaproveitamento econômico dos resíduos sólidos.  
Cabe considerar ainda que o projeto encontra fundamento também no Plano Diretor 
Estratégico, Lei nº 13.340/02, que em seu art. 70 e 72, reza, respectivamente:  



Art. 70. São objetivos relativos à política de Resíduos Sólidos:  
...  
VII – promover oportunidades de trabalho e renda para a população de baixa renda 
pelo aproveitamento de resíduos domiciliares, comerciais e de construção civil, 
desde que aproveitáveis, em condições seguras e saudáveis;  
VIII – minimizar a quantidade de resíduos sólidos por meio da prevenção da 
geração excessiva, incentivo ao reuso e fomento à reciclagem;  
Art. 72. São ações estratégicas para a política dos Resíduos Sólidos:  
...  
IX – implantar e estimular programas de coleta seletiva e reciclagem, 
preferencialmente em parceria, com grupos de catadores organizados em 
cooperativas, com associações de bairros, condomínios, organizações não 
governamentais e escolas;  
Cumpre observar que o tema da reciclagem para a proteção do meio ambiente é de 
tal importância que a matéria recebeu disciplina em nível nacional, com a edição da 
Lei Federal nº 12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e que, 
em seu artigo 7º, enuncia dentre os seus objetivos a não geração, redução, 
reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos (inciso I) e integração 
dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos (inciso XII). Já o 
artigo 6º da citada Lei nº 12.305/10 estabelece como princípio norteador da Polícia 
Nacional de Resíduos Sólidos o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e 
reciclável como um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e 
promotor de cidadania.  
Por versar sobre matéria relativa à política municipal de meio ambiente, é 
obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências públicas durante a sua 
tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica Municipal.  
Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII da Lei 
Orgânica.  
O projeto está amparado nos arts. 13, I; 37 "caput"; e 180 da Lei Orgânica do 
Município, nos arts. 24, inciso VI; 30, incisos I e II; e 225 da Constituição Federal.  
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